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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

CONTRATO 103/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2021

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BONITO DE SANTA FÉ E A EMPRESA ROSIVALDO GOMES DA SILVA
GRÁFICA E EDITORA - ME.

Contrato que entre si fazem de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé, CEP;

58.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.924.037/0001-18, por seu
representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20, aqui
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROSIVALDO GOMES
DA SILVA GRÁFICA E EDITORA - ME, CNPJ: 10.359.279/0001-58, com sede na
Rua Doutor Francisco Correia, N.° 690 BOX 8, Bairro Centro, São Lourencio da
Mata PE, CEP: 54.735-000, representada pelo Sr. ROSIVALDO GOMES DA
SILVA, portador do CPF: 879.125.464-72 e RG: 3911936 SSP/PE, residente e
domiciliado na Rua José de Alencar, n.° 325, Bairro Boa Vista, Recife - PE,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 04/2021 e de acordo com
as Leis n° 10.520/2002, 8.666/93 e Decreto Federal n° 3.555/2000 e pelas
cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Contratação de
empresa especializada para Aquisição parcelada de Materiais Gráficos e Impressos

^ para todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB,
conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital do
processo licitatório modalidade de Pregão Presencial N° 04/2021.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de
fornecimento parcelado - art. 55, inciso II, da lei n° 8.666/93.

DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO

CLAUSULA TERCEIRA - O Contratante pagará a Contratada a importância com
base no preço proposto e aprovado de R$ 17.556,00 (Dezessete Mil Quinhentos
e Cinquenta e Seis Reais), que será pago de acordo com recursos do orçamento
do Município de Bonito de Santa Fé - PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente ao fornecimento dos produtos será
depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária,
Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da
Prefeitura de Bonito de Santa Fé.

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA QUARTA - A vigência do Contrato proveniente desta licitação vigorar a
partir da data de sua assinatura até o fim do presente exercício financeiro.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAUSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos
Orçamentários do Município de Bonito de Santa Fé  - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
onde os pagamentos serão efetuados, após o atesto de recebimento dos produtos
pelo Prefeito, Secretário e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da
respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a
trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela, de acordo com a Lei n° 8.666/93, art. 40, inciso a".

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLAUSULA SEXTA - O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

Parágrafo Primeiro - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua
vigência, considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço não
poderão sofrer qualquer reajuste durante a sua vigência, permanecendo
irreajustáveis.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo desequilíbrio econômico - financeiro do contrato,
poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos
termo do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei n.° 8.666/93, mediante comprovação

documental e requerimento expresso do Contratado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos objeto deste contrato, serão pagos com recursos do orçamento do

Município de Bonito de Santa Fé - PB, para atender o empenhamento que será na

seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04

122 2002 2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.020 Advocacia

Geral do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades da Advocacia

Geral; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica; 02.030 Secretaria de Administração e Coordenação - 04 122

2002 2005 Manutenção da Secretaria de Administração e Coordenação,

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do

Planejamento e Urbanismo-SEPLAN

^ Atividades da Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02.050

Secretaria das Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas - 04 123 2002

2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, Orçamentos e

Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA

Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010 Manutenção das
Atividades do Ensino Fundamental-MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino

Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de

Jovens e Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino

Fundamental - Fundeb ~ 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2018 Manutenção do

Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de

Jovens e Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 12 365 1001 2023 Manutenção do

Ensino Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA  - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 12 364 1001 2029 Manutenção do

Transporte Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2075 Outros

Programas do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 Secretaria da

Agricultura,Meio Ambiente,Recursos Hídricos e Minerais - 20 606 2002 2035

Manutenção da Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente, Recursos Hídricos e
Minerais; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica; 02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento

Setorial - 15 122 2002 2036 Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.110 Secretaria da

Cultura,Turismo, Esporte e Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Atividades

da Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros

04 122 2002 2008 Manutenção das

33.90.30, Material de

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.140 Secretaria de
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

Transportes - 26 122 2002 2047 Manutenção da Secretaria de Transportes -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica; 02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da
Vigilância em Saúde - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica - 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada  - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10 301 1004 2082
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10
301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Atenção Primária - Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10 302 1004 2084 Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada
Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 10 301 1004 2086 Manutenção das Ações de
Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus
33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10 302 1004 2081
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção
Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 02.160 Fundo Municipal de Assistência Social - 08
244 1003 2058 Manutenção de outros programas, projetos,benefícios e serviços
socioassistênciais do FNAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família  e Cadastro Único;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica. 08 244 1003 2061 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada

ELEMENTO DE DESPESA

08 244 1003 2059 Bloco de

do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2062 Fundo Municipal de Assistência
Social/FMAS-Cofinanciamento Municipal dos Serviços,Programas e Projetos do
SUAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do Controle Social-
Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-IGD SUAS e IGD
PBF-Mínimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2066 Fundo Est de Assistência
Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistênciais do SUAS
- Proteção Social Básica e Especial Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e
benef eventuais; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 08 243 1003 2067 Programa Primeira Infância no
SUAS - Criança Feliz; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2076 Manutenção da Vigilância
Socioassistencial; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2077 Bloco da Proteção Social Especial
de Média e Alta Complexidade - ELEMENTO DE DESPKSA - 33.90.39, Outros
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Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2087 Manutenção das

Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavirus  - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.162 Secretaria de

Transparência e Controle Interno-SETRACI - 04 124 2002 2071 Manutenção das

atividades da Secretaria de Transparência e Controle Interno-SETRACI -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES PARA ENTREGA DO OBJETO

CLÁUSULA OITAVA - O objeto desta licitação deverão serem entregues a partir da

expedição da ordem de fornecimento e mediante solicitação feita através do

Prefeito, Secretários e outros com poderes a eles delegados, no prazo de ate 05

(cinco) dias corridos contados a partir da expedição do pedido formulado pelos

responsáveis acima mencionados, destinado a empresa e/ou licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede

do Município, situado na Avenida Aurea Dias de Almeida, N" 228, Centro, Bonito

de Santa Fé, CEP: 58.960-000, das 08:00hs as 12:00hs, de forma diária e

parcelada, conforme solicitação formulada pelos responsáveis mencionados no

item anterior, correndo por conta da licitante Contratada as despesas decorrentes

do fornecimentos dos produtos ate a sede do Município;

Parágrafo Segundo - O objeto desta licitação deverá ser entregue em bom estado

de conservação, com prazo de validade de no mínimo 04(quatro) meses e sem

avarias em suas embalagens.

DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

CLAUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA, será responsável pelos danos causados diretamente a

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ser argüido, para efeito de sua

exclusão de sua responsabilidade, o fato da Administração proceder a fiscalização

ou acompanhamento dos referidos produtos;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante;

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções da execução

(art. 69, da lei n° 8.666/93);
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e) Responsabilizar-se pelos encargos tributários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO;

f) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
instruções normativas vigentes;

g) Manter, durante todo o fornecimento dos produtos, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e
qualificação na fase de licitação;

h) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE
anormalidade ou ocorrência de quaisquer atos fatos ou circunstancias que possa

A atrasar ou impedir o fornecimento dentro do prazo previsto;
Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

sobre qualquer

*/

DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

CLAUSULA DÉCIMA - A CONTRATANTE obriga-se á:

a) A CONTRATANTE se briga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato,
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência com o fornecimentos dos
produtos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

c) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, com recursos do orçamento municipal da Prefeitura Municipal de
Bonito de Santa Fé - PB, desde que atendidas ás formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73,
inciso I, letra b, c/c art. 71. Parágrafo único, da Lei n° 8.666/93);

e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no
fornecimento dos produtos especificados neste contrato.

DAS PENALIDADES E SANCOES

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA que ensejar o retardamento da
execução do objeto do contrato, não mantiver a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida no edital do Pregão Presencial n° 04/2021,
falharem ou fraudarem na entrega do objeto contratado, comportarem-se de modo
inidõneo, fizerem declaração falsa ou comeb fraude fiscal, poderão ser
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aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos
danos causados:

a) Advertência por escrito;

b) multa, sendo:

b. 1) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia
de atraso ou entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas;

b.2) de 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução
total ou parcial do fornecimento do objeto Contratado;

b.3) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores sem que caiba a CONTRATADA direito a qualquer
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o
contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93, ou
quando ocorrer os seguintes motivos:

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

I

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURS'
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Contra qualquer ato advindo da

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em
conformidade com o art. 65°, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo
da Lei acima citada.

^ DA SUBCONTRATACÁO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A contratada não poderá transferir, ceder ou
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para
o fornecimento do objeto deste Contrato, sem previa e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERACAO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE

de acordo com o que estabelece o art. 65, incisos  I e II, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

DA PUBLICACÁO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida do instrumento de
—K contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável

para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem õnus, ressalvado o disposto no
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da
formalização deste contrato e da execução de seu objeto, conforme art. 71 caput da
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O foro da cidade dç^^São José de Piranhas - PB é

competente para dirimir todas as questões ori as deste Contrato, excluído

8/9
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qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e
validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se  o presente termo em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Bonito de Santa Fé - PB, 03 de maio de 2021.

Mw Filho
miTUCIONAL
BONITO DE SANTA FE

yAnfonío
 PREFEITOj

PREFEITURA MUNICIPAL Dl
ANTONIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

r
ROSIVALDO GOMES DA SILVA GRÁFICA E EDITORA - ME

CNPJ: 10.359.279/0001-58
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF;
Nome:

CPF:
dome:

9/9
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Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

EXTRATO DO CONTRATO N.° 103/2021

PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE - PB,
CNPJ: 08.924.037/0001-18 e ROSIVALDO GOMES DA SILVA
GRÁFICA E EDITORA - ME, CNPJ: 10.359.279/0001-58.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Aquisição
parcelada de Materiais Gráficos e Impressos para todas as Secretarias
Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB.

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a execução
da prestação de serviços para atender o empenhamento será pago com
recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo que o
pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002 2002 Manutenção do
Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.020 Advocacia Geral do
Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades da Advocacia
Geral; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 02.030 Secretaria de Administração e
Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de
Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA  - 33.90.30,
Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e Urbanísmo-
SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria

de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02.050
Secretaria das Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas - 04 123
2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças,
Orçamentos e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12
361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12

365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - MDE;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de
Jovens e Adultos MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;_12 361 1001 2015
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40%; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
12 361 1001 2018 Manutenção do Salário Educação -QSE; ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e
Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 12 365 1001 2023
Manutenção do Ensino Infantil Fundeb 40%; ELEMENTO DE

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -
PB CEP: 58.960-000 - TEL: (083) 3490-1750
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DESPESA — 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino
Superior; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2075 Outros Programas do
FNDE 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 Secretaria da
Agricultura,Meio Ambiente,Recursos Hídricos e Minerais - 20 606 2002
2035 Manutenção da Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,
Recursos Hídricos e Minerais; ELEMENTO DE DESPESA  - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.090 Secretaria dos
Serviços Públicos e do Desenvolvimento Setorial - 15 122 2002 2036
Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços Públicos e do
Desenvolvimento Setorial ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.110 Secretaria da
Cultura,Turismo, Esporte e Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das
Atividades da Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica; 02.140 Secretaria de Transportes  - 26 122 2002 2047
Manutenção da Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.150
Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilância em Saúde - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 10 302 1004 2081
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção
Especializada
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10 301 1004 2082 Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos

33.90.39, OutrosELEMENTO DE DESPESA

de Saúde Atenção Primária - Recursos próprios - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
10 302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos

de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios  - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
10 301 1004 2086 Manutenção das Ações de Enfrentamento da
Pandemia do Coronavírus ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10 302 1004 2081
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção

33.90.39, OutrosELEMENTO DE DESPESAEspecializada
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.160 Fundo Municipal de
Assistência Social 08 244 1003 2058 Manutenção de outros

programas, projetos,benefícios e serviços socioassisténciais do FNAS;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão

do Programa Bolsa Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -
PB CEP: 58.960-000-TEL: (083) 3490-1750

Impresso por convidado em 10/08/2023 21:17. Validação: A2C1.2940.24B5.1F87.A131.CE84.04C1.64D8. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 23751/21. Data: 25/05/2021 08:57. Responsável: Joao L. de S. Neto.

178

178



o

ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
08 244 1003 2061 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada

do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2062 Fundo Municipal de
Assistência Social / FMAS-Coíinanciamento Municipal dos

Serviços,Programas e Projetos do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244

1003 2064 Fortalecimento do Controle Social-Manutenção do Conselho

Municipal de Assistência Social/CMAS-IGD SUAS e IGD PBF-Mínimo de

3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2066 Fundo Est de

Assistência Social/FEAS -
Socioassistenciais do SUAS

Cofinanciamento Estadual dos Serviços

-  Proteção Social Básica e Especial

Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef eventuais;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica; 08 243 1003 2067 Programa Primeira Infância no

SUAS - Criança Feliz; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2076

Manutenção da Vigilância Socioassistencial; ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244

1003 2077 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta

33.90.39, Outros

Jurídica; 08 244 1003 2087

Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica; 02.162 Secretaria de Transparência e Controle

Interno-SETRACI - 04 124 2002 2071 Manutenção das atividades da

Secretaria de Transparência e Controle Interno-SETRACI - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

Complexidade

Serviços de Terceiros Pessoa

ELEMENTO DE DESPESA

VALOR GLOBAL: R$ 17.556,00 (Dezessete Mil Quinhentos e

Cinquenta e Seis Reais)

VIGÊNCIA: 03/05/2021 A 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 03 de maio de

2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e Contratada.

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -

PB CEP: 58.960-000 -TEL: (083) 3490-1750
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l)A'l'A K ASSINATURA: lioiiito de Santa Fé - PB, llí de maio de

2021. ANTÔNIO LUCENA FILHO,
Contratada.

Prefeito Municipal e

PREGÃO PRESENCIAI. N," 04/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB, CNP.I: 08.924.037/0001-18 e ROSIVALDO

GOMES DA SILVA GRÁFICA E EDITORA - ME, CNP.T:
10.359.279/0001-58.

Publicado por:

Franciinagnn Fcitosa Pinto

Código Idcntificador:661C19AD

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OB.IETO: Contratação de empresa especializada para Aquisição

parcelada de Materiais Gráficos c Impressos para todas as Secretarias

Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB.
PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2021

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a

execução da prestação de serviços para atender o einpcnhaniento será

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PR. sendo

que 0 pagamento será efetuado através da DOT.ACÃO
ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002

2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito: ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa

.lurídica; 02.020 Advocacia Geral do Município - 04 122 2002 2004

Manutenção das Atividades da Advocacia Geral; ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica; 02.030 Secretaria de Administração e Coordenação - 04

122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de Administração c

Coordenação. ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e Urbanismo-SHPLAN

- 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de

Planejamento e Urbanismo-SHPLAN ELEMEN'l’0 DE DESPESA-

33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02.050

Secretaria das Finanças. Orçamentos e Controle das Despesas - 04

123 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças,

Orçamentos e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Hdueação - 12

361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamcntal-
MDH - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de

Consumo; 12 365 lÜOi 201 1 Manutenção das Atividades do Ensino
Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pes.soa Jurídica;

Manutenção da Educação de Jovens c Adultos - MDE: ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídicai_12 361 1001 2015 Manutenção do F.nsino Fundamental -

Fuiuleb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;

Manutenção do Salário Educação

DESPESA - 33.90.39, Outros Scmços de Terceiros Pessoa

Jurídica: 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação dc Jovens c

Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiros Pessoa .lurídica; 12 365 1001 2023

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de ■|■el●ceil●os Pessoa
Jurídica; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte Escolar do
Ensino Superior; ELEMEN TO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiros Pe.ssoa .lurídica; 12 361 1001 2075 Outros
Programas do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080
Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos Hídricos e
Minerais - 20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da
Agricultura.Meio Ambiente. Recursos Hídricos e Minerais;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e
do Desenvolvimento Setorial - 15 122 2002 2036 Manutenção das
Atividades da Secretaria dos Serviços Públicos c do Desenvolvimento
Setorial - ELEMENTO DE DES1*ESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiros Pessoa .lurídica; 02.1 10 Secretaria da CuIlura.Tiirismo.
Esporte c Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Atividades da
Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços dc Terceiros Pessoa
Jurídica; 02.140 Secretaria dc Transportes - 26 122 2002 2047
Manutenção da Secretaria dc Transportes - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa
.lurídica; 02.150 Fundo Municipal dc Saúde
Bloco de Manutenção das Ações c Serviços Públicos de Saúde
Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.911.39, Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10 305 1004 2080 Custeio
das Ações c Serviços Públicos de Saúde da Vigilância cm Saúde -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outi-os Serviços de

12 361 1001 2012

12 361 1001 2018
-QSE; ELEMENTO DE

10 301 1004 2078

1 ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BONITO DE SANTA T'E. Estado da Paraíba, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe as Leis de n"
8.666 de 21 de junho dc 1993. c suas alterações posteriores c a Lei n."
10.520/2002 resolve HOMOLOGAR a decisão do Prcgociro, ao
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N"
04/2021. objetivando a Contratação dc empresa especializada para
Aquisição parcelada dc Materiais Gráficos c Impressos para todas as
Sccrctaria,s Municipais da Prefeitura de Bonito dc Santa Fé - PB, cm
favor dos licitantes ROSIVALDO GOMES DA SILVA GRÁFICA
E EDITORA - ME, CNP.I: 10.359.279/0001-58. com sede na Rua
Doutor Francisco Correia, N." 690 BOX 8, Bairro Centro, São
Lourcncio da Mata - PH, CEP: 54.735-000. representada pelo Sr.
ROSIVALDO GOMES DA SILVA, portador do CPF: 879.125.464-
72 c RG: 391 1936 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua José de
Alencar, n." 325, Bairro Boa Vista, Recife - PE, venceu o valor global
ele R$ 17.556,00 (Dc/.cssctc Mil Quinhentos e Cinquenta e Seis
Rcai.s), GRAFICA DOIS ESTADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n. 01.142.517/0001-88, com sede na Rua Manoel Pedro, 292. Bairro
Centro, Catolé do Roclia - PB, CEP: 58.884-000, representada pelo
Sr. MOZANIEL DA SILVA ALENCAR, portador do CPF:
854.600.364-53 e RG: 1495230 SSP/PB, residente e domiciliado na
Cidade dc Catolé do Rocha - PB, venceu o valor global dc R$
210.179,35 (Duzentos c Dez Mil Cento c Setenta c Nove Reais e
Trinta c Cinco Centavos), JOSÉ GILVAN RODRIGUES DA
SILVA 01980241422, inscrita no CNPJ sobo n. 25.547.317/0001-12.
com sede na Rua João dc Souza Maciel, 322, Bairro Capoeiras,
Cajazeiras - PB. CEP: 58.900-000. representada pelo Sr. JOSÉ
GILVAN RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF:
019.802.414-22 e RG: 1896148 SSP/TB, residente c domiciliado na
Cidade de Cajazeiras - PB, venceu o valor global dc RS 1.300,00
(Hum Mil c Trezentos Reais), IVANILDO PEREIRA DE SOUZA
- ME, inscrita no CNPJ sob o n. 11,822.5X3/0001-52, com sede na
Rtia Avenida Engcnliciro Carlos Pires de Sá, 443. Bairro Centro,
('ajazeiras - PB, CEP: 58.9()0-00(). representada pelo Sr. IVANILDO
PEREIRA DE SOUZA A, portador do CPF: 255.200.628-03 e RG:
2263744 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade dc Cajazeiras -
PB. venceu o valor global de RS 3.743,00 (Três Mil Setecentos e
Quarenta c Três Reais) c DECK GRÁFICA E EDITORA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 11.461.719/0001-46. com sede na
Rua Avenida Ministro José Américo de Almeida. 744, Bairro Torre,
João Pessoa PB. CEP: 58.040-300, representada pelo Sr.
CLÁUDIO DE SOUZA MAGALHÃES, portador do CPF:
2224.517.064-49 e RG: 2564049 SSP/PE, residente c domiciliado na
Cidade dc João Pessoa - PB. venceu o valor global de RS 2.020,00
(l)uis Mil e Vinte Reais), conformo analise da proposta apresentada.

Botuto dc Santa FÉ - PB. 03 dc maio de 202 i.

ANTÔNIO LUCENA FILIIO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francimagna I'citosa Pinto

Código Identiflcador:80823380

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXl RA I () DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.‘ 103/2021
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Terceiros Pessoa Jurídica - 10 302 1004 2081 Bloco dc Manutenção

das Ações c Serviços Públicos dc Saúde Atenção Especializada -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços dc
Terceiros Pessoa Jurídica; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações c

Serviços Públicos dc Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa

.lurídica; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e

Scrviço.s Públicos dc Saúde Atenção Primária - Rccurso.s próprios -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros .Serviços dc
Terceiros Pessoa Jurídica: 10 302 1004 2084 Bloco dc Manutenção

das Ações c Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada

Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.9(1.39,

Outros Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica; 10 301 1004 2086

Manutenção das Ações dc Enfrentamento da Pandemia do

Coronavirus - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 10 302 1004 2081 Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção

Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.160 Fundo Municipal de

Assistência Social - 08 244 1003 2058 Manutenção dc outros

programas, projetos.bcneficios c serviços socioassistênciais do FNAS;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jiirúlica; 08 244 1003 2059 Bloco dc

Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família  c Cadastro

Único: ELEMENTO DE DESPESA-33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa .lurídica. 08 244 1003 2061 Bloco de

Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS; EI.EMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa

.lurídica; 08 244 1003 2062 Fundo Municipal de A.ssistência

Social/FMAS-Coflnanciamcnto Municipal dos Scrviços.Programa,s c

Projetos do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: 08 244 1003 2064

Fortalecimento do Controle Soeial-Manulenção do Conselho

Municipal dc Assistência Social/CMAS-IGD SUAS c IGD PBF-
Mínimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de 'l'erceiros Pessoa .lurídica; 08 244 1003 2066 Fundo Est
de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços

Socioassi.stenciais do SUAS - Proteção Social Básica e FIspccial

Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros c benef eventuais;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros SetTiços de

Terceiros Pessoa Jurídica; 08 243 1003 2067 Programa Primeira

Infancia no SUAS - Criança Feliz: ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa .lurídica; 08 244

1003 2076 Manutenção da Vigilância Socioassistcnciul;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; 08 244 1003 2077 Bloco da Proteção

Social Especial dc Média c Alta Complexidade - ELEMI',NTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços dc Terceiros Pessoa

.lurídica; 08 244 1003 2087 Manutenção das Ações dc Enfrentamento
da Pandemia do Coronavirus - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.162

Secretaria de Transparência e Controle Intemo-SETRACl - 04 124

2002 2071 Manutenção da.s atividades da Secretaria de Transparência
c Controle Intcrno-SETRACl - EI.EMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB, CNP.I: 08.924.037/00tlM8 e GRAFICA DOIS

ESTADOS LTDA, inscrita no CNP.Isob o n. 01.142.51 7/0001-88.

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para Aquisição

parcelada de Materiais Gráficos e Impressos para todas as Secretarias

Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB.

FONTE DE RECUR.SO: O pagamento das despesas referente a

execução da prestação de sci-viços para alcnclcr  o cmpenliamento será

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fe - PB, sendo

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do I»refeito - 04 122 2002

2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito: ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de 'Fcrcciros Pessoa

.lurídica; 02.020 Advocacia Geral do Município - 04 122 2002 2004

Manutenção das Atividades da Advocacia Geral; ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços dc Terceiros Pessoa

Jurídica; 02.030 Secretaria dc Administração e Coordenação - 04

122 2002 2005 Manutenção da Secretaria dc Administração e

Coordenação. EI.EMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de

Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e Urbanismo-SEPLAN

- 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria dc

Planejamento c Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiros l*es.soji .lurídica 02.050

Secretaria das Finanças, Orçamentos e Controle das Despc.sa.s - 04

123 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria dc Finanças,

Orçameiilos e Controle dc Despesas, ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12

361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamcntal-
MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material dc

Consumo; 12 365 lüül 2011 Manutenção das Atividades do Ensino

Infantil ■ MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pe.ssoa .lurídica;

Manutenção da Educação de Jovens c Adultos - MDE; ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços cie 1'erceiros Pessoa

.Iurídica;_12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental -

ITindeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
12 361 1001 2018

-OSH: ELEMENTO DE

- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa

.lurídica; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação dc Jovens e

Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica; 12 365 1001 2023

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa

.lurídica: 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte Escolar do

Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 12 361 lOOi 2075 Outros

Programas do FNDE - 33.90.30, Material dc Consumo; 02.080

Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos Hídricos e

Minerais - 20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da

Agricullura,Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39. Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica; 02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e

do Desenvolvimento Setorial - 15 122 2002 2036 Manutenção das

Atividades da Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento

Setorial - EI>EMENTO DE DESPESA - 33.90.39, üiilnis Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.1 10 Secretaria da Ciiltura,Turismo,

Esporte c Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Atividades da

Secretaria da Cultura, Turismo. Esporte e Lazer - ELF2MENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica; 02.140 Secretaria de Transportes - 26 122 2002 2047

Manutenção da Secretaria dc Transportes - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jiirídicu; 02.150 Fundo Municipal dc Saúde

Bloco dc Manutenção das Ações c Serviços Públicos dc Saúde

Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de 'Pereeiros Pessoa .lurídica: 10 305 1004 2080 Custeio

das Açõe.s c Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica - 10 302 1004 208 I Bloco dc Manutenção

das Ações e Serviços Públicos dc Saúde Atenção Especializada -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços dc

12 361 1001 2012

Serviços de 'Terceiros Pessoa .lurídica;

Manutenção do Salário Educação
DESPESA

10 301 1004 2078

VALOR GLOBAL: RS 17.556,00 (Dezessete Mil Quinhentos c

Cinquenta e Seis Reais)

VIGÊNCIA: 0.3/05/2021 A .31/12/2021

DATA I''. ASSINA TURA: Bonito de Santa Fé - PB, 03 dc maio de

2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
Contratada.

Publicado por:

Francimagna Feitosa Pinto

Código ldeníillcador:F56A5BAA

COMISSÃO PERMANENTE DE MCITAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CON I RA TO N." 104/2021

PREGÃO PRESENCIAL N." 04/2021
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